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INDICAÇÃO Nº 254/2022 
 

Denominação de logradouro ou próprio público 
com o nome de José Aparecido de Almeida, 
notabilizado carinhosamente na sociedade 
como “Zé Pretinho”.  
 

 
Senhor Presidente, 
 
Os vereadores que esta subscrevem, nos termos do artigo 145 do 

Regimento Interno, 
 
INDICAM 
 
ao Chefe do Poder Executivo, a denominação de logradouro ou próprio 

público com o nome de José Aparecido de Almeida, notabilizado carinhosamente na 
sociedade como “Zé Pretinho”. 

 
O objetivo de homenagear uma pessoa com a indicação para próprio ou 

logradouro público é para que as futuras gerações possam se lembrar de todos 
aqueles que, de uma forma ou de outra, lutaram para construir ou melhorar a nossa 
cidade.  

 
José Aparecido de Almeida, natural de Campará (PR), teve atuação 

destacada na comunicação de Toledo como pioneiro. Foi um comunicador popular e 
percorria as diferentes regiões do Município, tanto na sede como no interior, 
realizando a divulgação de variadas atividades. Inclusive, sua presença era muito 
frequente em festas e eventos da cidade e do interior. 

 
Foi comunicador sertanejo, atuou com propaganda de rua e apresentou 

programas nas emissoras de rádio AM da cidade. Notabilizou-se na sociedade com a 
voz marcante, ficando conhecido como “Zé Pretinho”. Seu falecimento ocorreu na 
manhã de terça-feira (8 de março de 2022), aos 81 anos de idade. 

 
Em face do exposto, tendo em vista que a presente sugestão certamente 

fará justa homenagem a José Aparecido de Almeida por sua contribuição e trabalho, 
solicita-se o mais breve atendimento desta demanda. 

 
SALA DAS SESSÕES, 15 de março de 2022. 

 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE    VALDOMIRO BOZÓ 
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